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V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator): — 1. Preliminares — As preliminares suscitadas foram corretamente analisadas pela sentença, nestes termos:

3.2 – DA PRELIMINAR DE OCORRÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL POR VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO .

Em sede de alegações finais (fls. 1593/1619), a defesa de JOSÉ ERNANDES VELOSO MARTINS sustenta a nulidade do compartilhamento dos materiais e laudos periciais do IPL no. 387/2011/SRPF/RO para o IPL no. 232/2010/SRPF/RO (o qual deu origem às presentes ações penais), em razão da inobservância do princípio do contraditório.

Importante destacar que nos autos do IPL 387/2011 a Polícia Federal procedeu à apreensão de diversos materiais em local de responsabilidade de JOSÉ ERNANDES e de sua esposa ELISIANE LISIEUX. Após, foram elaborados laudos periciais nos materiais apreendidos e, em virtude da similitude fática, foi procedido o “empréstimo de provas” para o IPL 232/2010 (fl. 1622).

Os elementos probatórios e/ou de informação, aos quais se refere a defesa, foram compartilhados do IPL 387/2011 para o IPL 232/2010 ainda na fase de investigação, com o objetivo de evitar a repetição desnecessária de diligências policiais. Tratando-se de procedimento administrativo inquisitivo (inquérito policial), não havia necessidade de observância de contraditório.

O compartilhamento de informações do IPL 387/2011 para o IPL 232/2010, dentro do mesmo cenário investigativo, como medida de praticidade da autoridade policial, não se submete ao crivo do contraditório, reservado ao processo, não se registrando a pretensa nulidade, como entendeu a sentença. 

A justa causa para a ação penal ficou suficientemente demonstrada na denúncia, que apontou a materialidade dos delitos descritos no art. 291 e no art. 288 do Código Penal, com indícios suficientes da autoria.

O art. 291 do Código Penal tipifica, entre outras condutas, a posse ou a guarda de máquinas, aparelhos, instrumento ou quaisquer objetos especialmente destinados à falsificação de moeda. 

A jurisprudência, de longa data, tem dito que compete à Justiça Federal o processamento e julgamento das ações que apuram responsabilidade para o crime de petrechos para a fabricação de moeda:

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSUAL. CRIMES DE MOEDA FALSA E PETRECHOS PARA SUA FABRICAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Restando dúvida quanto à qualidade da falsificação, bem como havendo conexão com o crime do art. 291 do Código Penal, a competência é da Justiça Federal.

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado. (CC 30.147/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 206).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL. MOEDA FALSA E PETRECHOS PARA A FABRICAÇÃO. COMPETENCIA. A JURISPRUDENCIA TEM, REPETIDAMENTE, AFIRMADO QUE, SE A FALSIFICAÇÃO DA MOEDA E GROSSEIRA, TRATA-SE, EM TESE, DE CRIME DE ESTELIONATO, SENDO COMPETENTE A JUSTIÇA CRIMINAL COMUM ESTADUAL. RESTANDO SERIAS DUVIDAS QUANTO A ESSE FATO, ALEM DO QUE REMANESCENTE O CRIME DO ART. 291, DO CP, A COMPETENCIA E DA JUSTIÇA FEDERAL. (CC 3.271/SP, Rel. Ministro JESUS COSTA LIMA, TERCEIRA SECAO, julgado em 01/10/1992, DJ 09/11/1992, p. 20331).

A apelante Milene Riva pede a desclassificação da conduta para o crime de estelionato, com a consequente declinação da competência para a Justiça Federal, mas a realidade é que a prova colhida na instrução não confere margem de dúvida de que os fatos narrados na denúncia se subsumem ao tipo previsto no art. 291 do CP, como entendeu a sentença, ao aplicar o instituto da emendatio libelli, alterando a definição jurídica do caso.

A alegação de cerceamento de defesa, ao fundamento de que não teria sido oportunizada a formação de quesitos e nem a nomeação de assistente técnico, não possui plausibilidade nos autos. 

A repetição da prova pericial foi deferida em audiência (fls. 1.397 – 1.399) e determinada sua produção, mas os apelantes se mantiveram inertes, devendo ser anotado que a falta de intimação, fosse o caso, não geraria nulidade absoluta, senão relativa, exigindo-se da parte a demonstração do prejuízo, o que não ocorreu na hipótese. Nesse mesmo sentido:

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. NULIDADE. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA OFERECIMENTO DE QUESITOS. PRECLUSÃO.

1. A ausência de intimação, para o oferecimento de quesitos, não importa em nulidade do feito, mormente quando a defesa, intimada da realização da perícia, nada requer, permanecendo silente.

2. De qualquer modo, quando se admitisse a nulidade do feito por falta de intimação da defesa para o oferecimento de quesitos, seria de natureza relativa, a reclamar, para a sua declaração, além da argüição oportuna, a demonstração do prejuízo resultante.

3. Ordem denegada. (HC 19.784/GO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 439).

2. Apelação de José Ernandes Veloso Martins — As razões de recurso são insuficientes para afastar as da sentença condenatória, que demonstrou com suficiência a prova da materialidade, autoria e configuração do dolo, nestes termos:

3.5.1.6 – JOSÉ ERNANDES VELOSO MARTINS

Consta dos autos que, no ano de 2012, a Polícia Federal, após busca e apreensão, localizou na residência do denunciado JOSÉ ERNANDES VELOSO MARTINS diversos petrechos destinados à falsificação de moedas.

Conforme laudo pericial juntado aos autos do Inquérito Policial no. 387/2011 (e compartilhado com o IPL no. 232/2010 que deu origem à presente ação penal), foi encontrado no local pó para relevo americano, produto que é comumente utilizado para dar aspecto de rugosidade a cédulas de real.

Além disso, também foi procedida à apreensão do computador pessoal de JOSÉ ERNANDES VELOSO MARTINS, no qual estava armazenada uma imagem, de excelente definição, de uma cédula de R$ 50,00 contendo número de série inacabado e marca d'água.

De fato, o referido material, aliado aos equipamentos e demais produtos de impressão gráfica apreendidos na casa de JOSÉ ERNANDES, eram suficientes para a produção de cédulas falsas de R$ 50,00. Nesse sentindo foi o depoimento do Delegado de Polícia Federal VINICIUS LOUREIRO MARTINS:

[...] que o investigado JOSÉ ERNANDES tinha um aparato capaz de produzir cédulas falsas; que ele possuía impressoras de boa qualidade, tintas, papéis com fibras de segurança, tinha também luz ultravioleta para conferir se as fibras de segurança aparecem depois da fabricação da cédula falsa; que tinha também o pó que pode ser utilizado para dar aquela sensação de rugosidade das cédulas verdadeiras; que analisando o computador do investigado JOSÉ ERNADES também encontramos um arquivo de boa qualidade, contento uma cédula falsa, em que ele estava simulando a inserção de um número de série; que também no computador do JOSÉ ERNANDES havia uma simulação de marca d'água que as cédulas verdadeiras possuem; que o arquivo apreendido em 2012 no computador de JOSÉ ERNANDES, contendo o modelo da cédula falsa, possui data de 2010, ano em que foram apreendidas as cédulas de R$ 50,00; que é perfeitamente possível a inserção de número de série após o recorte das cédulas [...]

O Agente de Polícia Federal JOSÉ ERALDO DE ARAUJO também indicou, durante depoimento judicial, que o acusado JOSÉ ERNANDES possuía na sua residência diversos petrechos para falsificação de moeda, declarando em síntese (fl. 977):

[...] que verificando as movimentações de JOSÉ ERNANDES, nós verificamos um produto que ele tinha adquirido, com uma empresa especializada em produtos gráficos, para relevo americano; que buscando alguns laudos acerca daquele produto, foi verificado que é utilizado para falsificação de moeda; que voltando ao laboratório de JOSÉ ERNANDES, encontramos tudo necessário para as falsificações e encontramos o produto utilizado para relevo americano; que no laboratório de JOSÉ ERNANDES encontramos um bloco de anotações da empresa GrafNorte; que se produziu um laudo acerca do laboratório de JOSÉ ERNANDES, no qual o perito informou que se tratava de petrechos para falsificação de moeda; que no laboratório de JOSÉ ERNANDES havia um modelo de cédula com número de série inacabado; as cédulas apreendidas na fazenda da Família Calixto não possuíam número de série [...]

Em que pese o acusado JOSÉ ERNANDES ter negado, durante interrogatório judicial (fl. 1402), a sua participação na empreitada criminosa liderada por MÁRIO CALIXTO FILHO, o fato é que foram encontrados na sua residência diversos objetos/materiais destinados à fabricação de cédulas de real.

Registre-se que, mesmo que não tenha sido comprovada a atuação conjunta de JOSÉ ERNANDES com os demais membros da quadrilha denunciados nestes autos, o material apreendido com o referido acusado é suficiente para a configuração do delito de petrechos para falsificação de moeda.

Destarte, os elementos de informação/probatórios encartados aos autos, notadamente os autos de apreensão e os depoimentos judiciais, demonstram acima de qualquer dúvida razoável que JOSÉ ERNANDES praticou o delito previsto no artigo 291 do CP, de forma que impõe-se a sua condenação. 

Não há, portanto, dúvida da participação ativa do acusado na empreitada criminosa, tendo sido apreendidos em sua residência diversos petrechos para a fabricação de moeda falsa, no que deve ser mantida a condenação.

Na dosimetria da pena, em relação ao crime do art. 291, caput, do CP, a sentença valorou em seu desfavor os antecedentes e as circunstâncias do crime, anotando sobre a última que “os materiais, especialmente destinados à fabricação de dinheiro, mantidos pelo sentenciado em sua residência, eram suficientes para a contrafação de moedas, de forma que o sentenciado não precisaria adquirir nenhum outro objeto ou aparelho para o fim delituoso”.

Os verbos do tipo do art. 291 do CP preveem a posse ou guarda de maquinismo, aparelho ou instrumento para demonstrar a materialidade do crime de petrechos para falsificação de moeda, não devendo ser usados como circunstancias judiciais para a composição da pena-base, pois são intrínsecos ao tipo penal imputado. 

Excluindo a valoração negativa das circunstâncias do crime, a pena-base deve ser (re) fixada em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 15 (quinze) dias-multa, na razão de 1/30 (trigésimo) do salário mínimo da data dos fatos. 

Sem atenuantes e nem agravantes ou causas de redução ou aumento de pena, fica o acusado definitivamente condenado a 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, na razão de 1/30 (trigésimo) do salário-mínimo da data dos fatos. 

A jurisprudência
 é no sentido de que a escolha do regime inicial da pena não depende, exclusivamente, do quantum da pena corporal, mas do norte proporcionado pela análise das circunstâncias judiciais (59 – CP) e das circunstâncias do caso concreto, como as condições pessoais do condenado. A Súmula 719 do STF considera que "a imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea". 

A reincidência é motivo idôneo para a fixação de regime inicial de cumprimento da pena mais gravoso, como se verifica da jurisprudência do STJ:

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECONSIDERAÇÃO. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. CUMPRIMENTO DE PENA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. REINCIDÊNCIA. MOTIVO IDÔNEO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Consideram-se impugnados os fundamentos da decisão recorrida quando é possível inferir da argumentação deduzida pela parte recorrente que o mérito da questão sumulada foi refutado.

2. A reincidência é motivo idôneo para a fixação de regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso, não havendo confronto entre os enunciados das Súmulas n. 718 e 719 do STF e o da Súmula n. 269 do STJ.

3. É inadmissível recurso especial quando a fundamentação do acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ (Súmula n. 83 do STJ).

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 1735142/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2020, DJe 17/12/2020).

As circunstâncias do caso, a redução da pena de reclusão, mas a configuração da reincidência, recomendam a necessidade de regime prisional mais gravoso, no que fixo o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena (art. 33, § 2º, “c” – CP), sem substituição.

3. Apelação de Izaías Alves Pereira Júnior — Embora alegue participação de menor importância, a prova produzida demonstra sua participação ativa nas imputações, demonstrando a sentença, com suficiência, a prova da materialidade, autoria e configuração do elemento subjetivo, nesse sentido:

3.5.1.3 – IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR

Entre os anos de 2008 e 2010, IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR participou do processo de aquisição de uma impressora offset destinada à fabricação de moeda, bem como guardou o referido aparelho gráfico em seu estabelecimento comercial denominado GRAFFNORTE, Em sede de interrogatório judicial (fl. 1402), o acusado deu a seguinte versão dos fatos:

[...] que a acusação é, em parte, verdadeira; que se omitiu; que ao ver a falsificação de moeda dentro da sua gráfica, não chamou a polícia; que namorou MILENE RIVA CALIXTO; que indicou à MILENE a compra da impressora, mas que seria para trabalhar com gráfica; que a impressora de MILENE ficava na sua gráfica; que a impressora foi comprada dois anos antes da falsificação das moedas; que o pai de MILENE se aproveitou da impressora para fabricar as cédulas; que a impressora ficou quase dois anos na gráfica antes da fabricação das cédulas; que conheceu MÁRIO CALIXTO FILHO quando estava preso no Centro de Correição; que MILENE ia visitar o pai e começou a se relacionar com ela; que MÁRIO ANDRE CALIXTO e MÁRIO CALIXTO NETO também iam visitar MÁRIO CALIXTO FILHO no Centro de Correição e conheceu os dois lá; que não conhece JOSÉ ERNANDES; que no dia da fabricação das moedas, passou na porta da gráfica e viu o carro de MÁRIO ANDRE; que ao entrar na gráfica, já estavam fabricando as moedas; que MÁRIO ANDRE informou que foi buscar o impressor no aeroporto porque ele era de Manaus/AM; que estavam na gráfica o MÁRIO ANDRE e o impressor de Manaus/AM, o qual chamavam de ZÉ; a MILENE não estava na gráfica e sim em casa; foi MILENE quem cedeu a chave da gráfica para MÁRIO ANDRE; que as cédulas eram de péssima qualidade; que as cédulas foram feitas em papel normal; que é impossível fazer cédulas de dinheiro com papel normal porque precisa de um papel com fibra; que encontrou MÁRIO FILHO em São Paulo/SP; que MÁRIO FILHO quis lhe vender máquinas de gráfica; que em São Paulo/SP MÁRIO ANDRE e MÁRIO FILHO sugeriram a fabricação das cédulas de R$ 50,00; que a intenção deles era comprar votos com o dinheiro falso, porque os eleitores não poderiam reclamar; que acha que as cédulas não chegaram a ser usadas para comprar votos; que terminou seu relacionamento com MILENE logo após a fabricação das cédulas; que pegou de volta a chave da gráfica que estava com MILENE; que já tinha na sua gráfica outras máquinas iguais a que a MILENE comprou; que a diferença entre as suas máquinas e a máquina comprada por MILENE era apenas o tempo de produção; a máquina de MILENE era mais rápida; que percebeu que o papel, para impressão das cédulas, já foi levado cortado quando foi levado para a gráfica; que acha que as chapas também foram levadas prontas para a gráfica; que a sua irmã e a MILENE também tinham a chave da gráfica; que namorou com MILENE quase um ano e meio; que começou a namorar MILENE no final de 2008, quando ainda estava preso; que a compra da impressora se deu em janeiro de 2009 e a impressão das cédulas se deu, aproximadamente, um ano e quatro meses depois; que trabalha no ramo gráfico há 20 anos; que na época dos fatos tinha outras impressoras offset na gráfica; que MILENE agia como mulher do dono da gráfica; que chegou a mandar funcionários embora por causa dela; que chegou a se desentender com seus irmãos por causa da atuação dela na gráfica [...]

Pois bem, embora IZAIAS tenha tentado excluir sua participação da empreitada criminosa, as provas encartadas aos autos demonstram que ele participou ativamente da aquisição e guarda da máquina gráfica especialmente destinada à contrafação de moedas.

Consta dos autos que IZAIAS esteve recolhido no Centro de Correição da Polícia Militar de Porto Velho/RO no ano de 2008, oportunidade em que conheceu MÁRIO CALIXTO FILHO (também recolhido na referida unidade prisional).

Ainda recolhido, IZAIAS iniciou relacionamento amoroso com MILENE RIVA CALIXTO (filha de Mário Calixto Filho) e, sob o comando e financiamento de MÁRIO CALIXTO FILHO, orientou sua então namorada na compra da impressora especialmente destinada à fabricação das cédulas falsas.

O Delegado de Polícia Federal VINICIUS LOUREIRO MARTINS, ao ser ouvido na condição de testemunha de acusação e defesa, afirmou que o acusado IZAIAS participou efetivamente da empreitada delitiva, declarando em síntese que (fl. 909):

[...] que IZAIAS esteve preso com o Senhor MÁRIO CALIXTO FILHO na mesma cela e ainda ali conceberam o entendimento de fabricação dessas cédulas falsas, que veio de fato a se concretizar quando o IZAIAS, já solto, e o Senhor MÁRIO CALIXTO FILHO, já foragido da Justiça, começaram a tomar as medidas para de fato cometer esse delito; que o IZAIAS teve uma participação chave na obtenção da impressora no Sul do País; que a GRAFNORTE foi utilizada para fabricação; que IZAIAS participou também do dia da confecção das cédulas; que IZAIAS abriu a empresa dele no período noturno; que IZAIAS forneceu e permitiu que outros investigados de fato produzissem as cédulas falsas na sua empresa [...]

Ao ser ouvida perante este Juízo Federal, a testemunha de acusação e defesa LUIS ALBERTO DE SOUZA também indicou a participação de IZAIAS na aquisição e posterior guarda da máquina gráfica destinada à fabricação de moeda, declarando em síntese (fl. 909):

[...] que morava em Porto Alegre/RS quando IZAIAS ligou para o depoente pedindo que ele encontrasse uma máquina de impressão; que localizou a máquina em Criciúma/SC; que foi até Criciúma/SC três vezes avaliar a máquina e disse para IZAIAS que a máquina era boa; que parece que a máquina custou R$ 350.000,00; que não mexeu com o dinheiro; que só avaliou o estado da máquina para IZAIAS; que desmontou a máquina porque para ser transportada para Porto Velho/RO ela precisava ser dividida; que depois realizou a montagem da máquina em Porto Velho/RO, na GRAFNORTE; que recebeu R$ 5.000,00 de IZAIAS para fazer o serviço; que a máquina é umas melhores impressoras que existe; que a injetora da impressora é de uma das melhores marcas do mundo; que a máquina tinha grande capacidade de impressão [...]

A testemunha de acusação LUIZ ALTAIR DANELUZ, ao ser ouvida perante este Juízo Federal, também descreveu a participação de IZAIAS no processo de escolha e aquisição da impressora offset que seria usada para fabricação de dinheiro, declarando em síntese (fl. 1270):

[...] que é vendedor de máquinas usadas; que vendeu uma máquina para IZAIAS da GRAFNORTE; que o JUNIOR (IZAIAS) ligou para o depoente e pediu que encontrasse uma máquina usada; que não tratou com outra pessoa acerca da máquina, somente com JUNIOR (IZAIAS); que não conhece IZAIAS pessoalmente; que não sabia que IZAIAS estava preso; que não se lembra quem pagou a sua comissão; que não se lembra o nome do proprietário da máquina comprada por IZAIAS [...]

O acusado MÁRIO CALIXTO NETO, durante seu interrogatório judicial, além de confessar sua participação nos fatos criminosos, também apontou a participação de IZAIAS na aquisição da máquina gráfica que seria utilizada para contrafação de moedas, declarando em síntese que (fl. 1402):

[...] que a acusação é verdadeira; que sabia que a impressora tinha sido comprada para fabricação de cédulas falsas; que os fatos começaram em 2008 quando o seu pai (MÁRIO FILHO) e IZAIAS estavam presos no Centro de Correição; que lá no Centro de Correição eles resolveram fazer isso; que a princípio apenas MÁRIO FILHO e IZAIAS participariam da fabricação das cédulas, só que depois o MÁRIO FILHO ficou foragido e IZAIAS permaneceu preso; que IZAIAS tinha dito para MÁRIO FILHO que já tinha fabricado notas falsas e que daria certo; que quem pagou a impressora sozinho foi MÁRIO FILHO; que IZAIAS falou que a máquina custaria 600 mil, mas na verdade custou 300 e foi MÁRIO FILHO quem pagou a máquina toda [...]

Destarte, os depoimentos acima mencionados aliados às demais provas encartadas aos autos, notadamente a apreensão da impressora offset na GRAFFNORTE, demonstram acima de qualquer dúvida razoável que IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR intermediou a escolha, a aquisição e a posterior guarda da máquina gráfica destinada à fabricação de moedas falsas. Assim, impõe-se a sua condenação nas penas do artigo 291 do CP.

A participação de menor importância é aquela secundária, dispensável, que inexistindo não impediria a realização do crime (art. 29, § 1º, do Código Penal). Ao contrário do que pretendem as razões do recurso, a participação do acusado nos fatos não demonstra que teria funções meramente secundárias nos crimes, senão uma participação ativa em que ocasionou ofensa ao bem jurídico tutelado, pelo que as razões expostas na apelação  são insuficientes para afastar os fundamentos da sentença condenatória, devendo ser confirmada. 

A apenação, embora devidamente individualizada (art. 5º, XLVI – CF), deve sofrer ajustes, para restar estabelecida com razoabilidade, dentro das circunstâncias objetivas e subjetivas do processo, em patamar moderado, o suficiente para a reprovação e prevenção do crime (art. 59 – Código Penal). 

A sentença anotou em desfavor do apelante a culpabilidade, os antecedentes e as circunstâncias do delito. A primeira circunstância judicial foi, corretamente, considerada intensa, pois o acusado: 

[...] iniciou sua participação na empreitada criminosa enquanto estava preso no Centro de Correição da Polícia Militar em Porto Velho/RO, demonstrando audácia e familiaridade com o ambiente delitivo. Tendo em vista que estava recolhido em unidade prisional, o sentenciado deveria, além de se submeter às regras do sistema penitenciário, demonstrar interesse e empenho no seu processo de ressocialização, ao invés de praticar novo crime.. (Cf. fl. 1734).

Os antecedentes do acusado também lhe foram desfavoráveis (fls. 1.439 – 1.440), mas as circunstâncias do crime merecem o mesmo ajuste já mencionado na análise da apelação do coacusado José Ernandes, sendo intrínsecas ao tipo penal do art. 291 do Código Penal, não servindo para fixar a pena-base.

Excluída a consideração das circunstâncias do crime, a pena-base deve ser (re) fixada em 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo do tempo do fato. 

Não há o que se falar em caracterização da confissão espontânea. Em nenhum momento o acusado confessou os crimes imputados, senão o de tentar se distanciar dos seus elementos essenciais. Sem agravantes, nem causas de redução ou aumento de pena, fica o acusado definitivamente condenado a 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário-mínimo para cada dia-multa.

A jurisprudência
 é no sentido de que a escolha do regime inicial da pena não depende, exclusivamente, do quantum da pena corporal, mas do norte proporcionado pela análise das circunstâncias judiciais (59 – CP) e das circunstâncias do caso concreto, como as condições pessoais do condenado. A Súmula 719 do STF considera que "a imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea". 

A reincidência é motivo idôneo para a fixação de regime inicial de cumprimento da pena mais gravoso, como se verifica da jurisprudência do STJ:

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECONSIDERAÇÃO. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. CUMPRIMENTO DE PENA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. REINCIDÊNCIA. MOTIVO IDÔNEO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Consideram-se impugnados os fundamentos da decisão recorrida quando é possível inferir da argumentação deduzida pela parte recorrente que o mérito da questão sumulada foi refutado.

2. A reincidência é motivo idôneo para a fixação de regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso, não havendo confronto entre os enunciados das Súmulas n. 718 e 719 do STF e o da Súmula n. 269 do STJ.

3. É inadmissível recurso especial quando a fundamentação do acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ (Súmula n. 83 do STJ).

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 1735142/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2020, DJe 17/12/2020).

As circunstâncias do caso, a redução da pena de reclusão, mas a configuração da reincidência, recomendam a necessidade de regime prisional mais gravoso, no que fixo o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena (art. 33, § 2º, “c” – CP), sem substituição.

4. Apelação de Milene Riva Calixto — Segundo a prova produzida, a acusada intermediou a aquisição e guardou uma impressora offset especialmente destinada à fabricação de cédulas falsas, conduta que se amolda à figura típica do art. 291 – CP e não a de moeda falsa (art. 289 – CP), de modo que não há relevância jurídica o argumento de que a falsificação seria grosseira, deslocando-se a competência para a justiça estadual. 

A sentença condenatória demonstrou a certeza da materialidade e da autoria dos delitos, com a configuração do dolo, sendo insuficientes os argumentos do recurso para afastar essa conclusão:

3.5.1.2 – MILENE RIVA CALIXTO

Entre os anos de 2008 e 2009, MILENE RIVA CALIXTO, juntamente com MÁRIO ANDRE CALIXTO, MÁRIO CALIXTO NETO e IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR, intermediou a aquisição e posterior guarda de uma impressora offset especialmente destinada à fabricação de cédulas falsas.

Depreende-se das provas encartadas aos autos que o plano de adquirir e guardar petrechos para fabricação de moeda foi arquitetado por MÁRIO CALIXTO FILHO, com a ajuda de IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR, enquanto ambos estavam presos no Centro de Correição da Polícia Militar.

MILENE, filha de MÁRIO CALIXTO FILHO e então namorada de IZAIAS, funcionava como contato de ambos com o mundo exterior à prisão e, nesta condição, participou diretamente da escolha, aquisição e guarda da impressora especialmente destinada à fabricação das cédulas.

Ao ser inquirido judicialmente na condição de testemunha de acusação/defesa, o Delegado de Polícia Federal VINICIUS LOUREIRO MARTINS, que presidiu inicialmente o Inquérito Policial 232/2010, apontou a efetiva participação de MILEN RIVA CALIXTO nos fatos, declarando em síntese (fl. 909):

[...] que o nome da Senhora MILENE apareceu de forma mais evidente no final da investigação; que MILENE ajudou nas tratativas para aquisição da impressora; que MILENE e MÁRIO CALIXTO NETO efetuaram repasse de valores para a Empresa GRAFNORTE para aquisição da impressora que produziu as cédulas [...]

Por sua vez, o acusado IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR, em sede de interrogatório judicial, também indicou a participação de MILENE RIVA CALIXTO no processo de aquisição e guarda da impressora offset destinada à fabricação de moedas, declarando em síntese:

[...] que a acusação é, em parte, verdadeira; que se omitiu; que ao ver  falsificação de moeda dentro da sua gráfica, não chamou a polícia; que namorou MILENE RIVA CALIXTO; que indicou à MILENE a compra da impressora, mas que seria para trabalhar com gráfica; que a impressora de MILENE ficava na sua gráfica; que a impressora foi comprada dois anos antes da falsificação das moedas; que o pai de MILENE se aproveitou da impressora para fabricar as cédulas; que a impressora ficou quase dois anos na gráfica antes da fabricação das cédulas; que conheceu MÁRIO CALIXTO FILHO quando estava preso no Centro de Correição; que MILENE ia visitar o pai e começou a se relacionar com ela; que a diferença entre as suas máquinas e a máquina comprada por MILENE era apenas o tempo de produção; a máquina de MILENE era mais rápida; que percebeu que o papel, para impressão das cédulas, já foi levado cortado quando foi levado para a gráfica; que acha que as chapas também foram levadas prontas para a gráfica; que a sua irmã e a MILENE também tinham a chave da gráfica; que namorou com MILENE quase um ano e meio; que começou a namorar MILENE no final de 2008, quando ainda estava preso; que a compra da impressora se deu em janeiro de 2009 e a impressão das cédulas se deu, aproximadamente, um ano e quatro meses depois [...]

Em que pese MILENE RIVA CALIXTO ter negado, em sede de interrogatório judicial (fl. 1402), a sua participação nos fatos, consta à fl. 756 cópia de comprovante de depósito, no valor de R$ 100.000,00, referente à compra do aparelho gráfico, no qual MILENE RIVA CALIXTO aparece como depositante.

Destarte, as provas encartadas aos autos indicam, acima de qualquer dúvida razoável, que MILENE RIVA CALIXTO efetivamente intermediou a aquisição e a posterior guarda da impressora offset especialmente destinada à fabricação de moedas, de forma que impõe-se a sua condenação nas penas do artigo 291 do CP.

As razões declinadas no recurso são insuficientes para afastar os fundamentos da sentença condenatória, devendo ser confirmada.

A sentença anotou em desfavor da acusada os antecedentes (fls. 1.432 – 1.434) e as circunstâncias do crime, que devem ser excluídas, conforme fundamentação já demonstrada. 

Excluída as circunstâncias do crime, a pena-base deve ser (re) fixada em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo do tempo do fato. Sem atenuantes ou agravantes ou causas de redução ou aumento da pena, fica a acusada definitivamente condenada nesse patamar.

A jurisprudência
 é no sentido de que a escolha do regime inicial da pena não depende, exclusivamente, do quantum da pena corporal, mas do norte proporcionado pela análise das circunstâncias judiciais (59 – CP) e das circunstâncias do caso concreto.

As circunstância do caso, a redução da pena de reclusão, a ausência de antecedentes criminais e de reincidência, recomendam a necessidade de regime prisional menos severo, no que fixo o regime aberto para o início de cumprimento da pena (art. 33, § 2º, c, § 3º – CP), substituída (arts. 43 e 44 – CP) por duas penas  restritivas de direitos, a ser fixadas pelo juízo da execução.

5. Apelações de Mário Calixto Neto e Mário André Calixto — A participação dos acusados nas empreitadas criminosas foi devidamente demonstrada na instrução penal, com a sentença concluindo pela certeza da materialidade, da autoria e da configuração dos delitos, nesse sentido:

3.5.1.4 – MÁRIO ANDRE CALIXTO

Entre os anos de 2008 e 2010, MÁRIO ANDRE CALIXTO, sobrinho de MÁRIO CALIXTO FILHO (idealizador da empreitada criminosa), intermediou a aquisição, bem como a guarda, da impressora destinada à fabricação de cédulas falsas.

Foi MÁRIO ANDRE CALIXTO quem viajou até Criciúma/SC, a pedido de MÁRIO CALIXTO FILHO, com a finalidade de auxiliar na aquisição da impressora offset. Durante interrogatório judicial (fl. 1402), o acusado confessou sua participação no fato criminoso, dando a seguinte versão:

[...] que confessa a prática dos fatos, mas que foi levado a tomar essas atitudes; que fez tudo isso por causa das ameças de morte que sofria por parte de MÁRIO CALIXTO FILHO; que à época da compra da impressora morava em Brasília, mas já tinha trabalhado com MÁRIO CALIXTO FILHO em Rondônia; que em 2008 MÁRIO CALIXTO FILHO esteve preso junto com IZAIAS; que MÁRIO CALIXTO FILHO disse que ia trabalhar com gráfica, junto com um sócio que ele havia conhecido dentro do presídio; que MÁRIO CALIXTO FILHO, já foragido, ligou e pediu que o interrogado fosse lhe encontrar em São Paulo/SP; que já em São Paulo/SP, MÁRIO CALIXTO FILHO pediu que o interrogado fosse acompanhar a compra de uma máquina gráfica; que foi até Criciúma/SC ajudar MÁRIO CALIXTO FILHO na compra da máquina; que a máquina veio e foi montada na GrafNorte; que foi a São Paulo/SP se encontrar com MÁRIO CALIXTO FILHO; que em São Paulo/SP MÁRIO CALIXTO FILHO afirmou que a máquina seri usada para fazer dinheiro falso; que MÁRIO CALIXTO FILHO pediu ajuda para trabalhar com a fabricação de dinheiro; que MÁRIO CALIXTO FILHO lhe ameaçou dizendo que se o depoente não o ajudasse a falsificar o dinheiro ele não voltaria mais para ver sua família; que conversou com MÁRIO NETO sobre a ameaça que havia sofrido; que mesmo após MÁRIO NETO conversar com seu pai (MÁRIO FILHO), as ameaças continuaram; que MÁRIO NETO então disse que eles deviam fazer o que MÁRIO FILHO havia ordenado; que no final de 2008 se reuniu com MÁRIO NETO, MÁRIO FILHO e IZAIAS em São Paulo/SP; que não estava na gráfica no dia da fabricação das cédulas falsas; que quem rodou as cédulas falsas foi IZAIAS numa noite de sábado para domingo; que após a impressão das cédulas foi até a gráfica com MÁRIO NETO e pegou as cédulas; que no dia seguinte, ao olhar as cédulas com MÁRIO NETO, perceberam que as cédulas eram de péssima qualidade; que MÁRIO FILHO disse que queria as cédulas daquele jeito mesmo; que na madrugada de domingo para segunda- feira pegou o dinheiro e foi guardar na chácara do MÁRIO FILHO; que MILENE não tinha conhecimento nenhum da falsificação das cédulas; que MILENE ficou sabendo do dinheiro falso somente após a apreensão do dinheiro; que não sabe se haveria inserção do número de número de série nas notas; que sofreu várias ameaças por parte de MÁRIO CALIXTO FILHO; que, no dia da falsificação do dinheiro, quando chegou na gráfica, as cédulas já estavam impressa; que naquele dia somente o IZAIAS estava na gráfica; que não é verdade que levou o impressor e o material para a gráfica; que sempre trabalhou na área comercial e que não sabe comprar essas coisas; que a produção do dinheiro se deu final de 2009; que nunca ouviu falar que IZAIAS assumiria o JORNAL ESTADÃO; que na GrafNorte havia muitas máquinas de impressão grandes; que acredita que foi utilizada a máquina nova, comprada pelo MÁRIO FILHO, porque ela é mais rápida e tudo precisava ser impresso numa única noite; que acredita que MILENE frequentava a gráfica porque namorava com IZAIAS; que IZAIAS disse que se MÁRIO FILHO devolvesse todo o dinheiro, ele reembolsaria MÁRIO FILHO pela compra da máquina; que após a apreensão do dinheiro, MÁRIO FILHO voltou a ameaçá-lo de morte; que MÁRIO FILHO queria que o depoente assumisse toda a culpa sozinho; que IZAIAS chegou a ameaçá-lo também; que JOSÉ ERNANDES não teve nenhuma participação nos fatos; que as notas seriam enviadas para MÁRIO FILHO do jeito que estavam, sem número de série; que quando foi acompanhar a compra da máquina, percebeu que o MÁRIO FILHO tinha pago sozinho o maquinário; que IZAIAS mentiu para MÁRIO FILHO dizendo que máquina tinha custado 630 mil mas tinha custado 300 e pouco mil; que MÁRIO FILHO não estava preocupado por IZAIAS tê-lo enganado, porque IZAIAS faria o que ele queria [...]

Os depoimentos dos corréus MÁRIO CALIXTO NETO e IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR também indicaram a participação de MÁRIO ANDRE CALIXTO na empreitada criminosa orquestrada por MÁRIO CALIXTO FILHO (fl. 1402).

LUIZ ALBERTO DE SOUZA, contratado pelo acusado IZAIAS para desmontar a máquina em Criciúma/SC e depois montá-la na GRAFFNORTE em Porto Velho/RO, afirmou em juízo que foi MÁRIO ANDRE CALIXTO quem providenciou o pagamento da impressora (fl. 909):

[...] que na última vez que foi até Criciúma/SC avaliar a impressora estava acompanhado de MÁRIO ANDRE CALIXTO; que MÁRIO ANDRE CALIXTO foi até Criciúma/SC efetuar o pagamento pela compra da máquina; que MÁRIO ANDRE CALITO comentou que estava comprando a máquina em sociedade com IZAIAS [...]

Destarte, os depoimentos citados, aliados às demais provas encartadas aos autos, demonstram de forma incontestável que MÁRIO ANDRE CALIXTO efetivamente intermediou a aquisição da impressora offset destinada à fabricação de moedas. Assim, impõe-se a sua condenação nas penas do artigo 291 do CP.

3.5.1.5 – MÁRIO CALIXTO NETO

Consta dos autos que, entre os anos de 2008 e 2010, MÁRIO CALIXTO NETO, filho de MÁRIO CALIXTO FILHO (idealizador da empreitada criminosa), participou da aquisição e guarda da impressora destinada à fabricação de moeda. MÁRIO CALIXTO NETO, a pedido de MÁRIO CALIXTO FILHO, foi um dos responsáveis por efetuar o pagamento pela compra da máquina.

À fl. 756 consta cópia de comprovante de depósito, no valor de R$ 100.00,00, referente à aquisição da impressora, no qual MÁRIO CALIXTO NETO aparece como depositante. Ademais, em sede de interrogatório judicial (fl. 1402), o acusado confessou sua participação no fato criminoso, dando a seguinte versão:

[...] que a acusação é verdadeira; que sabia que a impressora tinha sido comprada para fabricação de cédulas falsas; que os fatos começaram em 2008 quando o seu pai (MÁRIO FILHO) e IZAIAS estavam presos no Centro de Correição; que lá no Centro de Correição eles resolveram fazer isso; que a princípio apenas MÁRIO FILHO e IZAIAS participariam da fabricação das cédulas, só que depois o MÁRIO FILHO ficou foragido e IZAIAS permaneceu preso; que IZAIAS tinha dito para MÁRIO FILHO que já tinha fabricado notas falsas e que daria certo; que quem pagou a impressora sozinho foi MÁRIO FILHO; que IZAIAS falou que a máquina custaria 600 mil, mas na verdade custou 300, e foi MÁRIO FILHO quem pagou a máquina toda; que MILENE não participou dos fatos; que JOSÉ ERNANDES não participou dos fatos; que conheceu JOSÉ ERNANDES depois, quando esteve preso; que as cédulas foram confeccionadas na GrafNorte; que IZAIAS avisaria quando as cédulas estivessem prontas; que foi buscar as cédulas na GrafNorte, junto com MÁRIO ANDRE, depois que ficaram prontas; que a sua participação foi somente de buscar as cédulas na gráfica; que participou dos fatos porque seu pai estava foragido e não tinha mais nada; que MÁRIO ANDRE foi ameaçado por MÁRIO CALIXTO FILHO e IZAIAS; que IZAIAS também ameaçou o depoente; que guardou o dinheiro no carro junto com MÁRIO ANDRE; que levou o carro para a chácara junto com MÁRIO ANDRE; que MILENE não tinha a chave da gráfica; que se reuniu com MÁRIO ANDRE, MÁRIO FILHO e IZAIAS em São Paulo/SP; que nessa reunião trataram sobre a impressão das cédulas; que IZAIAS tinha ido a São Paulo/SP comprar o pó de moeda e pintura para moeda; que as cédulas eram de péssima de qualidade; que a máquina foi comprada para a fabricação das cédulas; que após a fabricação das cédulas, a máquina ficaria com IZAIAS; que notas seriam depositadas em caixas eletrônicos ou passadas no meio de outras notas que IZAIAS afirmou que já tinha feito isso; que não ouviu falar que JOSÉ ERNANDES aperfeiçoaria as cédulas com a inserção dos números de série; que as cédulas não seriam usadas para compra de voto; que o dinheiro seria enviado para o seu pai (MÁRIO FILHO) em São Paulo/SP; que acredita que não veio nenhum impressor de Manaus/AM; que só o IZAIAS estava na gráfica quando foi buscar o dinheiro; que na reunião em São Paulo/SP estavam MÁRIO ANDRE, MÁRIO FILHO e IZAIAS, além do depoente; que viajaram juntos até São Paulo/SP; que nessa viagem IZAIAS compraria o material para fabricação das cédulas; que o pagamento pela impressora foi feito através de depósitos; que o depoente, MILENE e IZAIAS fizeram os depósitos, além de uma tia do depoente; que IZAIAS tinha máquinas offset na gráfica; que quando pegou o dinheiro as notas já estavam cortadas; que levou o dinheiro para a gráfica; que colocou o dinheiro no carro junto com MÁRIO ANDRE; que sofreu ameaças do seu pai; que MÁRIO ANDRE estava intimado por MÁRIO FILHO [...]

Os depoimentos de MÁRIO ANDRE CALIXTO e de IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR também apontaram a participação de MÁRIO CALIXTO NETO na empreitada criminosa arquitetada por MÁRIO CALIXTO FILHO (fl. 1402).

Destarte, as provas encartadas aos autos demonstram, acima de qualquer dúvida, que MÁRIO CALIXTO NETO efetivamente participou da aquisição da impressora offset destinada à contrafação de moedas, de forma que impõe-se a sua condenação nas penas do artigo 291 do CP.

A alegação de coação mora irresistível, afirmando que foram compelidos a praticar o crime por meio de ameaças feitas por Mário Calixto Filho não encontra apoio nos autos. 

A causa de exclusão da culpabilidade (art. 22, 1ª parte, – CP), por coação moral irresistível, precisa ser insuperável, de forma  que o coagido não possa se eximir da prática do delito, se opor, ou se recusar, sob pena de perigo sério, atual e difícil de suportar, o que não ocorreu na hipótese. A sentença enfrentou a questão, concluindo corretamente:

3.5.3 – DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL

Em sede de alegações finais, MÁRIO ANDRE CALIXTO e MÁRIO CALIXTO NETO sustentam a existência de causa excludente de culpabilidade, consubstanciada na coação moral irresistível. Alega-se que os dois acusados somente participaram da empreitada criminosa porque foram ameaçados de morte pelo corréu MÁRIO CALIXTO FILHO.

Inicialmente, deve-se esclarecer que para configuração da coação moral irresistível é necessária uma intimidação forte o suficiente para vencer a resistência do homem normal, fazendo-o temer a ocorrência de um mal tão grave que lhe seria extraordinariamente difícil suportar, obrigando-o a praticar o crime idealizado pelo coator . Observe-se:

[...]

Pois bem, a própria defesa de MÁRIO ANDRE CALIXTO e de MÁRIO CALIXTO NETO salientou que as supostas ameaças sofridas, pessoalmente ou por meio de ligações telefônicas, não foram documentadas (fl. 1256). Além disso, nenhuma das testemunhas ouvidas em juízo confirmou que os acusados foram submetidos, à época dos fatos, a uma ameaça efetivamente grave e iminente.

O elemento probatório mais contundente trazido pela defesa é o “print” de uma mensagem de texto que teria sido recebida por MÁRIO ANDRE CALIXTO, em 17 de junho de 2014, de um número de telefone desconhecido (69-8103-9944). A defesa atribui a mensagem, a seguir transcrita, a MÁRIO CALIXTO FILHO, idealizador da empreitada delitiva:

“é cara tais sacaneando seu tio em? parabéns. Tava bom na praça das caixas dagua? Tamos aqui cuidando de você, 4 policiais. Você. Sabe o irmão da andreia e policia.”

Ocorre que a suposta ameaça é de 17.06.2014 (enquanto os fatos criminosos narrados na inicial acusatória se referem aos anos de 2008/2010). A mensagem foi enviada/recebida anos após a prática delitiva, de forma que não comprova a coação moral irresistível eventualmente sofrida à época do crime.

Além disso, é imprescindível ressaltar que, mesmo que tais ameaças tenham de fato ocorrido, as provas encartadas aos autos não demonstram que a intimidação tenha sido tão forte, a ponto de ter obrigado os acusados a praticar os delitos e, consequentemente, configurar a mencionada causa excludente de culpabilidade.

Portanto, a mera alegação de que somente praticaram os delitos por terem sido coagidos não tem o condão de afastar a responsabilidade penal dos denunciados MÁRIO ANDRE CALIXTO e MÁRIO CALIXTO FILHO. Nenhuma prova nesse sentido foi efetivamente produzida nestes autos. Dessa forma, inviável o reconhecimento da coação moral irresistível como causa excludente de culpabilidade.

A pretensão de ter restabelecido o acordo de colaboração premiada não encontra apoio nos autos. O delator apenas relatou sua participação nos fatos tidos por criminosos, restando a colaboração ineficaz para o deslinde dos crimes, como já concluiu a sentença recorrida, nesse sentido:

3.5.4 – DO ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA DE MÁRIO CALIXTO NETO

O acordo de colaboração premiada possui previsão expressa no artigo 4o e seguintes da Lei nº. 12.850/2013 (Lei das Organizações Criminosas). Em suma, a referida norma prevê uma série de benefícios que podem, eventualmente, ser concedidos a acusados que colaborem efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal. Observe-se:

“Lei nº. 12.850/2013. [...] Art. 4º. O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: I – a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais por eles praticadas; II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa; V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. § 1o. Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração. [...]”

No caso, o denunciado MÁRIO CALIXTO NETO firmou acordo de colaboração premiada com o Ministério Público Federal, o qual foi autuado nesta Seção Judiciária sob o no. 12368- 41.2013.4.01.4100 e, em seguida, homologado por este Juízo Federal, com fulcro nos artigos 4º, § 6º, e 6º da Lei no. 12.850/2013. A decisão homologatória do acordo assim dispôs:

“[...] Importa esclarecer que a concessão das benesses ao colaborador dependerá da eficácia de sua colaboração, que será apreciada por ocasião da prolação de sentença. [...]”

Pois bem, o referido acusado não instruiu o acordo de colaboração premiada com elementos de prova que corroborassem as informações prestadas perante o Órgão Ministerial. MÁRIO CALIXTO NETO se limitou a apresentar sua versão dos fatos (a qual foi confirmada em sede de interrogatório judicial) .

Frise-se que a credibilidade da colaboração premiada depende de resultados específicos (artigo 4º, incisos I a V, da Lei no. 12.850/2013), bem como da apresentação de elementos objetivos exteriores ao acordo firmado com o Órgão de Acusação, caso contrário constitui mera confissão dos fatos delituosos.

No caso, além da não apresentação de elementos probatórios por parte de MÁRIO CALIXTO NETO, a colaboração premiada não contribuiu de forma decisiva para a obtenção de nenhum dos resultados previstos na Lei no. 12.850/2013. O próprio Ministério Público Federal deixou de mencionar os eventuais benefícios da colaboração premiada em sede de alegações finais.

Destarte, ante a ineficácia da colaboração premiada, deixo de conceder os benefícios previstos em lei (§ 1º do artigo 4º da Lei nº 12.850/2013). Registre-se, entretanto, que a confissão da participação na empreitada criminosa, em sede de interrogatório judicial, será utilizada como atenuante da pena imposta a MÁRIO CALIXTO NETO.

Os fundamentos da sentença condenatória são firmes, concluindo, pela análise da prova produzida, que a materialidade e a autoria foram demonstradas, bem assim configurado o dolo, sendo também insuficientes as razões dos recursos para afastar os da sentença condenatória, devendo ser confirmada. 

Somente as circunstâncias do crime foram anotadas em desfavor dos acusados Mário Calixto Neto e Mário André Calixto, no que devem ser afastadas, conforme fundamentação já demonstrada. 

Excluída a consideração das circunstâncias do crime, a pena-base de Mário Calixto Neto fica (re) fixada em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo do tempo do fato. Está presente a atenuante genérica da confissão espontânea (art. 65, III – d – CP), mas, por força do teor da Súmula 231
 do STJ, deixa-se de aplicá-la. 

Sem agravantes ou causas de redução ou aumento de pena, fica o acusado definitivamente condenado a 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo do tempo do fato.

No mesmo sentido, e utilizando-se da mesma fundamentação despendida para Mário Calixto Neto, fica o acusado Mário André Calixto definitivamente condenado a 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo do tempo do fato.

A jurisprudência
 é no sentido de que a escolha do regime inicial da pena não depende, exclusivamente, do quantum da pena corporal, mas do norte proporcionado pela análise das circunstâncias judiciais (59 – CP) e das circunstâncias do caso concreto.

As circunstâncias do caso, a redução da pena de reclusão, a ausência de antecedentes criminais e de reincidência, recomendam a necessidade de regime prisional menos severo, no que fixo o regime aberto para o início de cumprimento da pena (art. 33, § 2º, c, § 3º – CP), substituída (arts. 43 e 44 – CP) por duas medidas restritivas de direitos, a ser fixadas pelo juízo da execução.

6. Do crime de quadrilha — A sentença ainda condenou os apelantes pelo crime de quadrilha ou bando (art. 288 – CP), mas, com a devida vênia, não andou corretamente. 

É certo que os acusados se defendem sobre os fatos imputados e não sobre a capitulação a eles conferida, mas, além de a denúncia descrever fatos configuradores do crime do art. 291 do CP, não houve pedido para a condenação pelo crime do art. 288 do CP, em falar que a prova extraída dos autos não demonstra com suficiência que os acusados agiram, de forma estabilizada e permanente para cometer crimes, senão em uma união de esforços em concurso de pessoas para a prática do crime previsto no art. 291 do CP.

Ao tempo dos fatos, o tipo previsto no art. 288, caput, do Código Penal possuía a seguinte redação: “Associarem-se mais de três pessoas em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes.” 

O crime de quadrilha ou bando, atual organização é criminosa, é formal e de perigo abstrato (STJ-HC 507.051/PE), em que a lei não exige que se evidencie o perigo, apenas o presumindo.

Na hipótese, embora esteja nítido pela prova produzida que Mário Calixto Filho tenha sido o mentor intelectual da empreitada criminosa, envolvendo seus familiares, além de Izaías Alves, empresário do segmento gráfico, os dados que constam nos autos levam à conclusão que o intento criminoso era unicamente a aquisição, guarda e utilização de petrechos e insumos para o fabrico de moeda falsa, não restando evidenciado que o grupo de formou, com estabilidade e permanência, para a prática de outros delitos, no que deve ser excluída a condenação para o crime de quadrilha ou bando, atual organização criminosa (art. 288 – CP).

7. Apelação do Ministério Público Federal — Embora relevantes os fundamentos das razões, o recurso não se credencia ao provimento. As razões recursais, compreensíveis e naturais na dialética processual penal, na tentativa impor uma condenação pelo crime do art. 289 do CP e redimensionar as penas dos acusados, não têm, com a devida vênia, aptidão para desautorizar os fundamentos da sentença, que, de forma persuasiva, deu pela procedência da ação penal, ainda que tenha havido reforma parcial da sentença para excluir a condenação pelo crime do art. 288 do CP e a redução das penas pelo do art. 291 do CP.

Os mesmos fatos, como é natural no mundo processual, nem sempre se submetem às mesmas leituras jurídicas, mas, na realidade, o decreto condenatório, com seu ajuste nesta instância, com arrimo no conjunto da prova, produzida sob as luzes do contraditório e da ampla defesa, não deve ser alterado. 

8. Pelo exposto, dou parcial provimento às apelações dos acusados, para absolvê-los da imputação (e condenação) pelo crime descrito no art. 288 do Código Penal, e reduzir-lhes a condenação  em relação ao crime do art. 291 – CP, nos termos acima referidos.

A condenação de José Ernandes Veloso Martins fica reduzida para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo; a de Izaías Alves Pereira Júnior, para 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo; a de Milene Riva Calixto, para 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo; a de Mário Calixto Neto para 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-muta, à razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo; e a de Mário André Calixto para 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, na razão de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo.

Em todos os casos, o salário mínimo será o maior do tempo dos fatos, corrigido. Substituo as penas de reclusão iniciadas com o regime aberto por duas medidas restritivas de direitos, a serem fixadas pelo juízo da execução. 

Por fim, nego provimento à apelação do Ministério Público Federal. 

É o voto.

� HC 227973/DF, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 07/06/2013)


� HC 227973/DF, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 07/06/2013)


� HC 227973/DF, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (Desembargadora Convocada do TJ/SE), Quinta Turma, julgado em 04/06/2013, DJe 07/06/2013)


� , "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal".


� HC 227973/DF, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (Desembargadora Convocada do TJ/SE), Quinta Turma, julgado em 04/06/2013, DJe 07/06/2013)
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